PROJETO DE LEI Nº  224/09

Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal e autoriza permuta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, o imóvel cadastrado no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matricula 19.010, constante de um terreno urbano com área total de 35.251,00m2 (trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e um metros quadrados), situado na Avenida Imbiara com frente de 200,00m (duzentos metros) para referida avenida; lado direito com 95,50m (noventa e cinco e meio metros) com a Rua Paul Harris e 125,00m (cento e vinte e cinto metros) com a Rua Melquiades Cunha; lado esquerdo 44,00m (quarenta e quatro metros) com a Rua Padre Alaor e 98,00m (noventa e oito metros) com imóveis de números 1, 9, 55, 99 e 129 da Rua Padre Alaor e imóvel número 1510 da Avenida Prefeito Aracely de Paula; e, fundos com 135,00m (cento e trinta e cinco metros) com a Avenida Prefeito Aracely de Paula.

Art. 2°. Fica, o Poder Executivo autorizado a permutar a área citada no art. 1°, da presente Lei, com o Sr. Kamel Hassan El Rahim, portador do CPF n.º 094.955.336-00 e sua esposa Sra. Samira Kamel Rehayem, portadora do CPF n.º 493.808.936-04, por parte do imóvel cadastrado no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 35.536, com área total de 860.650,00m2(oitocentos e sessenta mil seiscentos e cinqüenta metros quadrados), conforme memorial anexo, contendo a seguinte descrição: inicia-se a área no vértice V1, de coordenadas N:7833333.303m e E:292270.295m; deste segue por VERTENTE, confrontando com KAMEL HASSAN EL RAHIM, com a seguinte distância: 374.02m até o vértice V2, de coordenadas N:7833396.31m e E:292633.23m; deste segue por DIVISA, AZ=84º3’21” e 63.92m até o vértice V3, de coordenadas N:7833402.93m e E:292696.81m; AZ=356º5’43” e 126.29m até o vértice V4, de coordenadas N:7833528.93 e E:292688.21m; AZ=87º34’8” e 754.32m até o vértice V5, de coordenadas N:7833560.927 e E:293441.855m; AZ=167º17’14” e 739.90m até o vértice V6, de coordenadas N:7832839.162m e E:293604.680m; AZ=87º57’14” e 304.13m até o vértice V7, de coordenadas N:7832850.02m e E:293908.62m; AZ=100º25’34” e 62.17 até o vértice V8 de coordenadas N:7832838.77m e E:293969.76m; AZ=111º30’16” e 303.89m até o vértice V9, de coordenadas N: 7832727.37 e E:294252.50m; deste segue confrontando com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=180º0’00” e 32.09m até o vértice V10 de coordenadas N:7832695.28m e E:294252.50m; deste segue por CERCA, confrontando com FCA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=291º28’19” e 313.59m até o vértice V11, de coordenadas N:7832810.07m e E:293960.67m; AZ=280º25’22” e 54.34m até o vértice V12, de coordenadas N:7832819.90m e E:293907.23m; AZ=267º58’6” e 292.50m até o vértice V13, de coordenadas N:7832809.53 e E:293614.91m; destes segue confrontando com CORREDOR MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=268º22’56” e 200.49m até o vértice V14, de coordenadas N:7832803.87m e E:293414.50m; AZ=261º46’5” e 96.24m até o vértice V15, de coordenadas N: 7832790.09m e E:293319.25m; AZ=252º1’25” e 77.83m até o vértice V16, de coordenadas N:7832766.07m e E:293245.22m; AZ=256º5’30” e 80.38m até o vértice V17, de coordenadas N:7832746.75m e E:293167.20m; AZ=267º28’18” e 54.63m até o vértice V18, de coordenadas N:7832744.34m e E:293112.62m; AZ=266º49’13” e 27.04 até o vértice V19, de coordenadas N:7832742.84m e E:293085.62m; AZ=257º36’39” e 99.32 até o vértice V20, de coordenadas N:7832721.53m E:292988.61m; AZ=246º23’35” e 102.08m até o vértice V21, de coordenadas N:7832680.65m e E:2928895.07m; AZ=250º36’12” e 49.92m até o vértice V22, de coordenadas N:7832664.07m e E:292847.98m; AZ=242º23’32” e 86.51m até o vértice V23, de coordenadas N:7832623.98m e E:292771.32m; deste segue confrontando com JAQUELINE DUMONT BORGES E MARIA RITA DUMONT BREMNER, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=356º16’35” e 73.76m até o vértice V24, de coordenadas N:7832697.58m e E:292766.53m; AZ=352º37’3” e 115.42m até o vértice V25, de coordenadas N:7832812.04 e E:292751.70m; AZ=332º43’14” e 36.59m até o vértice V26, de coordenadas N: 7832844.56m e E:292734.93m; deste segue por CORREGO, 771.78m até o vértice V1 onde teve início a descrição.

Parágrafo único. O Termo de Permuta decorrente da autorização prevista no caput deste artigo deverá obrigatoriamente conter as seguintes cláusulas:

I - O Município retirará toda a estrutura e benfeitorias alocadas que lhe interessarem no imóvel permutado;

II - Ficará o permutado obrigado a edificar um Shopping Center no local recebido, cujo projeto deverá ser apresentado em 12 (doze) meses, a partir da efetiva transferência e posse do imóvel permutado, comprometendo-se ainda, após, exaurido o prazo mencionado, concluir a obra em até 60 (sessenta) meses, sob pena de reversão da permuta e indenização por perdas e danos em relação às benfeitorias realizadas pelo Município e perda daquelas realizadas pelo permutado em favor da Municipalidade;

III – Em caso de ocorrência de caso fortuito ou força maior, o prazo de conclusão e entrega da obra, poderá ser revisto.

Art. 3°. As despesas cartoriais de escrituras e registros correrão por conta da administração municipal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2009

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

DECLARAÇÃO

DECLARO QUE CONCORDO COM O PROJETO LEI ACIMA, QUE ORA NOS FOI LIDO, APRESENTADO E EXPLICADO, A SER ENCAMINHADO NESTA DATA À CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ.

ARAXÁ, 13 DE OUTUBRO DE 2009.

KAMEL HASSAN EL RAHIM

